
 

 

 
Rio de janeiro, 20 de agosto de 2015. 

 
 
COMUNICAÇÃO Nº 309/15 – TJD/RJ 
 

 

DECISÃO DA “7ª” COMISSAO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - 
TJD/RJ 

 
Sob a Presidência do Auditor, Dr. Raphael Reimol Domenech, presentes 

os Auditores, Dr. Claudio Luiz Barbosa Neves, Dr. José Carlos Moura, 

Dr. Luiz Felipe Ferreira da Costa Neves, Dr. Leonardo Rangel de 

Carvalho Lemos e o Procurador Dr. Julião Mello, ausência justificada do 

Dr. Fabricio Gaspar Rodrigues e Dr. Gustavo Pereira Loureiro reuniu-se 

às 17 horas e 10 minutos do dia 19 de agosto de 2015, no Auditório do 

Tribunal de Justiça Desportiva no Plenário Dr. Homero das Neves 

Freitas, situado à Rua do Acre nº 47, 7º andar, Centro, Rio de Janeiro, 

a “7ª” Comissão Disciplinar Regional, tomando as seguintes 

deliberações. 

 
1) Aprovada a ata da sessão anterior; 
 
 
2) Processo: nº 541/15 
Denunciado: Daniel Rodrigues de Lima (atleta do CE Arraial do Cabo) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
Jogo: CE Arraial do Cabo X Angra dos Reis EC 
Categoria: Sub 17 – Série B/C 
Data jogo: 27/06/2015 
Representante legal dos denunciados: Dr. Mauro Chidid 
Auditor relator: Dr. Gustavo Pereira Loureiro – Redistribuído para o 
Dr. Leonardo Rangel de Carvalho Lemos 
 
Resultado: Por maioria suspenso o denunciado em 04 (quatro) partidas 
quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. Vencidos o Relator e o 
Presidente, que aplicavam 02 (duas) partidas quanto à desclassificação 
para o art. 254 do CBJD. 
A defesa requereu lavratura de acórdão. 
 
 



 

 

 
3) Processo: nº 630/15 
Denunciado: Marcos Helena de Paula (quarto árbitro) 
Tipificação: Art. 261-A do CBJD 
Jogo: Juventus FC X Esprof AFC 
Categoria: Profissional – Série C 
Data jogo: 29/07/2015 
Representante legal dos denunciados: Dra. Ester Freitas 
Auditor relator: Dr. Gustavo Pereira Loureiro – Redistribuído para Dr. 
Leonardo Rangel de Carvalho Lemos 
 
Deferido prazo de 48 horas para juntada de procuração. 
 
Depoimento pessoal: Marcos Helena de Paula – RG: 506851-7 MM 
 
Perguntado pela defesa, respondeu: 
 
“Que por não ter por costume ser escalado para partidas da série C, não 
checou o site de escalação da FERJ e consequentemente deixou de ter 
conhecimento de sua escalação; que faz parte do quadro da FERJ desde 
2008; que tem quarenta e quatro anos; que é praxe ser escalado no 
decorrer da semana em dias úteis e que exerce atividade de militar; que 
desde que faz parte do quadro nunca faltou nenhuma partida.” 
 
Perguntado pelo Dr. José Carlos Moura, respondeu: 
 
“Que exerce a função de quarto árbitro.” 
 
Perguntado pelo Presidente, respondeu: 
 
“Que já foi convocado como árbitro para cerca de trezentas partidas, 
desde que faz parte do quadro da FERJ.” 
 
Resultado: Por unanimidade suspenso o denunciado em 15 (quinze) 
dias convertidos em advertência, sem aplicação de multa quanto à 
imputação do art. 261-A do CBJD. 
 
 
4) Processo: nº 631/15 
1º)Denunciado: Rafael Sá Ferreira de Barcelos (atleta do CEE Vila do 
João) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
2º)Denunciado: AE Piscinão de Ramos 
Tipificação: Arts. 25 do RGC, 191, III e 213 (2x) do CBJD 
3º)Denunciado: CEE Vila do João 
Tipificação: Art. 213 do CBJD 
Jogo: AE Piscinão de Ramos X CEE Vila do João 



 

 

Categoria: Sub 17 – Amador da Capital 
Data jogo: 25/07/2015 
Representante legal dos denunciados: Ausente (CEE Vila do João) e 
Dr. Marcos Veloso (AE Piscinão de Ramos) 
Auditor relator: Dr. Claudio Luiz Barbosa Neves 
 
Juntada procuração pela defesa. 
 
A defesa requereu adiamento da Sessão, pois o Presidente do Clube AE 
Piscinão de Ramos que prestaria depoimento não chegou a tempo hábil, 
sendo o mesmo indeferido. 
 
Resultado: Por unanimidade suspenso o 1º denunciado em 180 (cento 
e oitenta dias) quanto à imputação do art. 254-A, §3º do CBJD. 
Por maioria absolvido o 2º denunciado quanto à imputação do art. 191, 
III, vencido o Dr. Leonardo Rangel de Carvalho Lemos, que aplicava 
multa de R$1.000,00 (mil reais) quanto à reclassificação para o art. 211 
do CBJD; por unanimidade absolvido quanto à primeira imputação do 
art. 213, I e multado em R$1.000,00 (mil reais) quanto à 2ª imputação 
do art. 213, II do CBJD. 
Por unanimidade absolvido o 3º denunciado quanto à imputação do art. 
213 do CBJD. 
Prazo de dez dias para pagamento da pena pecuniária, a contar da 
data da publicação. 
 
 
5) Processo: nº 632/15 
Denunciado: CE Gardênia Azul 
Tipificação: Art. 203 do CBJD 
Jogo: Cometa Rio FC X CE Gardênia Azul 
Categoria: Sub 17 – Amador da Capital 
Data jogo: 01/08/2015 
Representante legal dos denunciados: Dr. Marcos Veloso 
Auditor relator: Dr. Claudio Luiz Barbosa Neves 
 
Juntada procuração pela defesa. 
 
Resultado: Por unanimidade multado o denunciado em R$500,00 
(quinhentos reais) e perda de pontos quanto à imputação do art. 203 do 
CBJD. 
Prazo de dez dias para pagamento da pena pecuniária, a contar da 
data da publicação. 
 
 
6) Processo: nº 633/15 
1º)Denunciado: Daniel Correa (atleta do CESC Heips) 
Tipificação: Art. 243-F do CBJD 



 

 

2º)Denunciado: Wilson da Silva Salustiano (atleta do CIG 7 de Abril) 
Tipificação: Art. 254-B do CBJD 
Jogo: CESC Heips X CIG 7 de Abril 
Categoria: Sub 17 – Amador da Capital 
Data jogo: 02/08/2015 
Representante legal do denunciado: Ausente  
Auditor relator: Dr. Gustavo Pereira Loureiro – Redistribuído para o 
Dr. Leonardo Rangel de Carvalho Lemos 
 
Resultado: Por unanimidade suspenso o 1º denunciado em 01 (uma) 
partida quanto à desclassificação do art. 243-F para o art. 258 do 
CBJD. 
Por unanimidade suspenso o 2º denunciado em 06 (seis) partidas 
quanto à imputação do art. 254-B do CBJD. 
 
 
7) Processo: nº 634/15 
Denunciado: Samuel Lopes de Mesquita (atleta do IQSL Brasileirinho) 
Tipificação: Art. 250, §1º, I do CBJD 
Jogo: IQSL Brasileirinho X EFP Projeto Futuro do Lagartixa 
Categoria: Sub 17 – Amador da Capital 
Data do jogo: 08/08/2015 
Representante legal dos denunciados: Ausente  
Auditor relator: Dr. José Carlos Moura 
 
Resultado: Por unanimidade suspenso o denunciado em 01 (uma) 
partida convertida em advertência quanto à imputação do art. 250, §1º, 
I do CBJD.  
 
 
8) Processo: nº 635/15 
Denunciado: CCE Ação 
Tipificação: Art. 203 do CBJD 
Jogo: Unisouza FC X CCE Ação 
Categoria: Sub 15 – Amador da Capital 
Data do jogo: 01/08/2015 
Representante legal dos denunciados: Ausente  
Auditor relator: Dr. Claudio Luiz Barbosa Neves 
 
Resultado: Por unanimidade multado o denunciado em R$800,00 
(oitocentos reais) e perda de pontos quanto à imputação do art. 203 do 
CBJD. 
Prazo de dez dias para pagamento da pena pecuniária, a contar da 
data da publicação. 
 
 
 



 

 

 
9) Processo: nº 636/15 
Denunciado: Raiza Santos da Silva (atleta do Projeto Karanba de 
futebol) 
Tipificação: Art. 254, II do CBJD 
Jogo: Duque de Caxias FC X Projeto Karanba de Futebol 
Categoria: Feminino - Adulto 
Data do jogo: 29/07/2015 
Representante legal dos denunciados: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. José Carlos Moura  
 
Juntada procuração pela defesa. 
 
Resultado: Por maioria suspensa a denunciada em 02 (duas) partidas 
quanto à imputação do art. 254, II do CBJD. Vencido o relator, que 
aplicava 01 (uma) partida convertida em advertência. 
 
 
10) Processo: nº 637/15 
Denúncia da procuradoria 
1º)Denunciado: Ceres FC  
Tipificação: Art. 223 do CBJD 
2º)Denunciado: Americano FC 
Tipificação: Art. 223 do CBJD 
Categoria: Profissional – Série B 
Representante legal dos denunciados: Ausente (Ceres FC) e Dr. 
Mauro Chidid (Americano FC) 
Auditor relator: Dr. Luiz Felipe Ferreira Neves 
 
Juntada procuração pela defesa do Americano FC. 
Requerida juntada de prova documental constando a data de 
pagamento pela defesa do Americano FC, sendo a mesma deferida. 
 
Resultado: Por unanimidade multado o 1º denunciado em R$3.000,00 
(três mil reais) quanto à imputação do art. 223 do CBJD, pois não 
pagou a multa referente ao Processo 498/15. 
Por unanimidade absolvido o 2º denunciado quanto à imputação do art. 
223 do CBJD, restando provado através da prova documental que o 
pagamento foi realizado dentro do prazo de dez dias. 
Prazo de dez dias para pagamento da pena pecuniária, a contar da 
data da publicação. 
 
 
11) Processo: nº 638/15 
Denúncia da procuradoria 
Denunciado: Esprof AFC 
Tipificação: Art. 223 do CBJD 



 

 

Categoria: Profissional – Série C 
Representante legal dos denunciados: Ausente 
Auditor relator: Dr. Luiz Felipe Ferreira Neves 
 
Resultado: Por unanimidade multado o denunciado em R$3.000,00 
(três mil reais) quanto à imputação do art. 223 do CBJD, pois não 
pagou a multa do processo 559/15. 
Prazo de dez dias para pagamento da pena pecuniária, a contar da 
data da publicação. 
 
 
12) Processo: nº 639/15 
Denúncia da procuradoria 
Denunciado: Boavista SC 
Tipificação: Art. 223 do CBJD 
Categoria: Sub 20 – Série A 
Representante legal dos denunciados: Ausente 
Auditor relator: Dr. Luiz Felipe Ferreira Neves 
 
Por maioria de votos admitiu-se a defesa por escrito, apesar da 
parte já estar devidamente cientificada que a apresentação de 
defesa escrita poderia ensejar o não recebimento da mesma, uma 
vez que vem de forma contumaz, sendo inobservado pela defesa do 
denunciado o princípio da oralidade; admitindo-se as provas 
requeridas com a lavratura posterior de acórdão. 
 
Resultado: Por unanimidade multado o denunciado em R$8.000,00 
(oito mil reais), levando-se em consideração a reincidência, quanto à 
imputação do art. 223 do CBJD, pois não pagou a multa do processo 
501/15. 
Prazo de dez dias para pagamento da pena pecuniária, a contar da 
data da publicação. 
 
 
13) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 
pagamento da pena pecuniária. 
 
14) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 
CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 
obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  
 
15) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 
proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 
disposto do art. 133 do CBJD. 
 
16) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER 
QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA 



 

 

PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE RESSALTAR, QUE NO MESMO 
PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO À SECRETARIA DESTE 
E. TRIBUNAL, O PAGAMENTO DE TAL OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES 
DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO CBJD, SOB PENA DE 
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 
 
17) Os atletas não profissionais fazem jus ao benefício do art. 182 
CBJD(redução da pena pela metade). 
 
18) O Procurador se manifestou em todos os processos. 
 
19) Sem mais, foi encerrada a sessão às 19horas e 25 minutos. 

 
 
 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2015. 
  
 

Raphael Reimol Domenech 
Presidente da Comissão 

 
Amanda Abreu 

Secretaria - TJD/RJ 


